
Etapa 3 do processo de revisão: Produto das Reuniãos de Trabalho

Nº DA FICHA: GTIIIF-03/06-ART42

FACILITADOR:

2. ARTIGO ORIGINAL DO PLANO 2007 FILTRADO POR SUBTEMA:

Tipo: Nº do artigo: 42

3. CONTRIBUIÇÕES PERTINENTES A ESTE ARTIGO:
Nº FONTE Linha

4. PROPOSTA DO GRUPO

Nº

1

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

1

Descrição

Exclusão do artigo, pois será incluso (com alterações) em um novo Capitulo especifico que será criado no TÍTULO DOS 

INSTRUMENTOS PARA A GESTÃO URBANA 

Descrição da proposta

Exclusão do artigo

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

SUBTEMA:

Contribuição

Não houve contribuições relacionadas ao artigo 

Art. 42 - Fica instituída, no âmbito do órgão municipal de planejamento urbano e meio ambiente, a Câmara de Compensação 

Ambiental, com a finalidade de analisar e propor a aplicação da compensação ambiental, para a aprovação da autoridade 

competente, de acordo com os estudos ambientais realizados por ocasião do licenciamento do empreendimento ou atividade.  

Gustavo Soares

° F. Compensação ambiental

GRUPO DE TRABALHO: GT_III

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

1. DADOS DO SUBTEMA

Alterar artigo

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.


